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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 A Prefeitura

Municipal de Montes Altos (MA) torna público para

conhecimento dos interessados, a realização de

procedimento de licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 005/2022, do tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, que tem como objeto: Registro de Preços para

contratação de empresa especializada para recuperação da

pavimentação asfáltica da malha viária do Município de

Montes Altos - MA, conforme especificações constantes no

Edital e seus anexos. ABERTURA DA SESSÃO:

08h20min (oito horas e vinte minutos) do dia 22 de março

de 2022. ENDEREÇO ELETRÔNICO:

www.licitanet.com.br. O Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no site

www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura

Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser

consultados gratuitamente ou obtidos mediante o

pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias

úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS -

Maranhão 26/02/2022. Domingos Pinheiro Cirqueira -

Prefeito.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: mffinakz7cz20220309090329

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022-DLNº

004/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2022-DLNº 004/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A

EMPRESA: S. BARROS DE SOUZA EIRELI – CNPJ Nº

26.431.299/0001-22.  OBJETO: Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA

DO CONTRATO: 16/02/2022 - VIGÊNCIA: 16/02/2023.

VALOR TOTAL: R$ 19.620,00 (dezenove mil, seiscentos

e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11 – Fundo

Municipal de Assistência Social; 08.122.0125.2-042 -

DESCRIÇÃO: Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 16 de fevereiro de 2022.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: adxodyd0ade20220309160356

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022-DLNº

003/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2022-DLNº 003/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E A EMPRESA: S. BARROS DE SOUZA

EIRELI – CNPJ Nº 26.431.299/0001-22.  OBJETO:

Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

Educação e Desenvolvimento Humano. DATA DO

CONTRATO: 16/02/2022 - VIGÊNCIA: 16/02/2023.

VALOR TOTAL: R$ 19.620,00 (dezenove mil, seiscentos

e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05 –

Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento

Humano; 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção

da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 16 de fevereiro de

2022.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: ctjahhagqda20220309160331

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022-DLNº

002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2022-DLNº 002/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA: S.

BARROS DE SOUZA EIRELI – CNPJ Nº

26.431.299/0001-22.  OBJETO: Contratação de empresa
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especializada em prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças. DATA DO CONTRATO:

16/02/2022 - VIGÊNCIA: 16/02/2023. VALOR TOTAL:

R$ 19.620,00 (dezenove mil, seiscentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 – Secretaria Municipal

de Administração, Planejamento e Finanças;

04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 16 de fevereiro de

2022.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: 88kx7fxby9y20220309160339
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO  008/2022
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  008/2022 

Processo Administrativo 0021/2022

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
10/03/2022 às 08:00 min. até o dia o dia 14/03/2022 às: 17:59 min. 

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de levantamento planialtimétrico de áreas
urbanas destinadas a regularização fundiária. Com elaboração de projeto de demarcação urbanística e
projeto urbanístico envolvendo quadras, áreas públicas, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos,
compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário, projetos de áreas livres e
institucionais, levantamento topográfico do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento
das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

 2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 008/2022.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado
pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).
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4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

 5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 008/2022.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos: 

Registro comercial, ato constitutivo ou documento equivalente;

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social, do domicílio ou sede da
licitante: 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, unificada nos termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de
2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014.

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 Certidão Negativa de ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza);

Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal; 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante: 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais 

Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, incluída pela Lei
12.440/2012 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

Registro ou inscrição, no Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, de seu (s) responsável (is)
técnico (s), da região a que estiverem vinculados

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante forneceu produtos “compatíveis” em características, quantidades e prazos
com o objeto da presente desta dispensa
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Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação 

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário. 

 Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (anexo III) e resultantes da observância da Lei
Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante; 

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Página 6/19



Quarta, 09 de Março de 2022 ANO: 2 | Nº 126
ISSN 2764-3190 

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados; 

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

 Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (anexo III) e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

 7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades da Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

 10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública. 

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.
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10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 06.759.104/0001-60, conforme
dados do contrato, fazendo constar a descrição/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA, depois do recebimento
definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta
dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 Montes Altos- MA, 09 de março de 2022.

 Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

 ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de levantamento planialtimétrico de
áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, de elaboração de projeto de demarcação
urbanística e projeto urbanístico envolvendo quadras, áreas públicas, ruas e calçadas, com poligonal
dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário, projetos de áreas
livres e institucionais, levantamento topográfico do perímetro de cada quadra, formando assim o
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Montes
Altos / MA.
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Regularização Fundiária é uma obrigação do Poder Público, que deve implementá-la para
atender ao preceito constitucional de garantir a função social da cidade e da propriedade imobiliária
urbana, visando diminuir a exclusão territorial, para ampliar o acesso aos bens e serviços da cidade,
promover o reconhecimento dos direitos sociais de qualidade de vida dos cidadãos e de moradia digna,
nos termos do artigo 6º da Constituição Federal Brasileira.

 2.2.  A Realização dessa despesa justifica-se pela competência do município no sentido de
proporcionar, segurança através da regularização jurídica e fundiária dos perímetros urbanos para a
qualidade de vida de todos os moradores.

 2.3. O suporte logístico-operacional para a realização dessa ação no âmbito da administração
Municipal demanda de esforços e recursos específicos e que nem sempre se enquadram nas atividades
normalmente desenvolvidas pelas diversas secretarias desta prefeitura ou em suas finalidades,
tornando necessária a contratação de empresa especializada neste ramo.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. Valor estimado Total de RS 106.717,97 (cento e seis mil setecentos e dezessete reais e noventa e
sete centavos). Pesquisa realizada em conformidade com o inciso I artigo 23 da Lei Federal 14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O Levantamento Planialtimétrico Urbano consiste em um levantamento topográfico para obtenção das
coordenadas e das dimensões da área, bem como das partes que o compõe, como lotes, áreas
públicas, sistema viário, áreas de proteção ambiental, além de outras informações como a numeração
de quadras e lotes, denominação das vias internas e lindeiras, e das áreas confrontantes, para a
elaboração do Projeto de Demarcação Urbanística e o Projeto Urbanístico de áreas habitacionalmente
consolidadas. Toda informação contida neste serviço subsidiará e complementará a elaboração do
projeto de urbanização completo e os procedimentos de regularização urbanística e fundiária
necessários.

O Levantamento Planialtimétrico Urbano deverá ser composto por relatórios e plantas a serem
elaborados em estreita observância às Normas Brasileiras, em particular a NBR 13133, de maio de
1994, adotando a escala de 1:1.000, e a Norma Técnica N. º02/89, aprovada pelo Decreto n.º 16.035 de
09/11/94;

  

Item

  

Descrição dos Serviços

  

Unidade

  

Quantidade

  

Valores Estimados em R$
  

Unitário

  

Total
  

01

  

Sistema Viário

  

Metro

  

10.560

  

1,46

  

15.452,80 
  

02

  

Limites poligonais das quadras 

  

Metro

  

7.564

  

1,46

  

11.068,65 
  

03

  

Áreas Públicas

  

Metro

  

4.843

  

1,46

  

  7.086,92 
  

04

  

Áreas institucionais

  

Metro

  

8.654

  

1,46

  

12.663,69 
  

05

  

Áreas dos equipamentos públicos

  

Metro

  

4.524

  

1,46

  

  6.620,12 
  

06

  

Elaboração técnica do projeto de demarcação

  

Metro

  

12.865

  

1,46

  

18.825,78
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urbanística
  

07

  

Elaboração técnica do projeto urbanístico  

  

Serviço

  

1

  

35.000,00

  

35.000,00
  

Valor Estimado Total (R$)

  

     106.717,97 

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta dispensa correrão por conta de recursos no Orçamento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS do Município de
Montes Altos / MA. As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações
orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 20 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

 DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação e Registro ou inscrição, no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da região a que estiverem
vinculados. 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

7.1. Superintendência de Regularização Fundiária.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Montes Altos / MA,
ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
Montes Altos / MA.

 O representante da Prefeitura Municipal de Montes Altos / MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste processo, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

DO PAGAMENTO

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos
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e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

 DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

10.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Montes Altos / MA.

a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

 a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Montes Altos / MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura
Municipal de Montes Altos / MA.

g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor; 
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h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Montes Altos / MA.

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos. 

 13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75; inciso I, da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, e Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, definições
contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995, quanto ao grau de elaboração e conteúdo, no que
couberem, e demais normas pertinentes.

ANEXO II

 Modelo de declaração que não emprega menor

                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________,
com sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada
por __________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
n. _____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

 ___________, ____ de _____________ de 2022.

 (Assinatura)

Nome

Cargo

 ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE MONTES ALTOS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133 DE 01/04/2021. 

 Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2022, de um lado, a Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA, com sede na
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito no CNPJ
sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e nome), portador da
Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº ......, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na
..................................., em ............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e CPF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº ___/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de levantamento planialtimétrico de
áreas urbanas destinadas a regularização fundiária. Com  elaboração de projeto de demarcação
urbanística e projeto urbanístico envolvendo quadras, áreas públicas, ruas e calçadas, com poligonal
dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário, projetos de áreas
livres e institucionais, levantamento topográfico do perímetro de cada quadra, formando assim o
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
__/2022, conforme quadro abaixo:

  

Item

  

Descrição dos Serviços

  

Unidade

  

Quant.

  

Valores em R$
  

Unitário

  

Total
  

01

  

Sistema Viário

  

Metro

  

10.560

  

 

  

 
  

02

  

Limites poligonais das quadras 

  

Metro

  

7.564

  

 

  

 
  

03

  

Áreas Públicas

  

Metro

  

4.843

  

 

  

 
  

04

  

Áreas institucionais

  

Metro

  

8.654

  

 

  

 
  

05

  

Áreas dos equipamentos públicos

  

Metro

  

4.524

  

 

  

 
  

06

  

Elaboração técnica do projeto de demarcação
urbanística

  

Metro

  

12.865

  

 

  

 
  

07

  

Elaboração técnica do projeto urbanístico  

  

Serviço

  

1

  

 

  

 
  

Valor Total (R$)

  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data de XX/XX/2022 e encerramento em
XX/XX/2023, podendo tal prazo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos: 

2.1.01. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.02. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada; 

2.1.03. Seja juntado em relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.04. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

2.1.05. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração; 

2.1.06. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
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2.1.07. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da Contratado(a), após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do índice do IGPM ou outro que vier a substituí-lo, e
afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da
Contratado(a). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 20 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

4.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostilamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado, em até o 10º (décimo) dia, do mês subsequente após a apresentação
das Notas Fiscais/Faturas, na tesouraria do Contratante, mediante a apresentação das respectivas
comprovações de fornecimento dos materiais/serviços, devidamente atestadas pelo Setor Responsável,
mediante, e em conformidade ao discriminado na proposta apresentada pela(o) Contratado(a),
observando-se ainda a comprovação de regularidade junto ao INSS, FGTS e CNDT em plena validade. 

5.2.1. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratado(a) providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.2.2. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratado(a): 

5.2.2.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.2.2.2. Deixou de executar as atividades Contratado(a)s, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; 

5.2.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.2.3.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na Lei Complementar Federal nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

5.2.4. A Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime. 

5.2.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratado(a), ou por outro meio
previsto na legislação vigente. 

5.2.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. 

5.2.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratado(a), que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.2.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da
Contratado(a). 

5.2.9. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratado(a), obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo
aqueles de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da Contratado(a), após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do índice do IPCA ou outro que vier a substituí-lo, e
afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da
Contratado(a). 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço
fornecida pelo setor competente, devendo ser totalmente concluída em até 15 (quinze) dias, nas
condições estabelecidas pela Contratante no Termo de Referência; 

7.2. O recebimento do serviço será PROVISÓRIO, ou seja, a contratante terá o prazo de até 15 (quinze)
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dias úteis, a contar da data da realização do serviço, essa devidamente informada pelo recebedor na
respectiva Nota Fiscal por meio da sua assinatura, para avaliar e conferir os serviços executados às
exigências constantes no Termo de Referência, Termo de referência, Contrato e demais condições
previstas no processo licitatório; 

7.3. A conferência dos serviços executados será feita pelos fiscais de contrato ou servidores técnicos
indicados previamente pela secretaria requisitante; 

7.4. Se durante a avaliação e conferência a secretaria requisitante constatar-se que o serviço executado
não está em conformidade com as exigências do termo de referência e contratuais, o mesmo será
RECUSADO; 

7.5. Será caracterizado o recebimento DEFINITIVO quando o serviço for executado em conformidade
às exigências termo de referência e contratuais, a contar a partir do fim do seu prazo máximo estipulado
para conclusão; 

8. CLAÚSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO(A) CONTRATADO(A) 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos; 

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratado(a), através de
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.3. Efetuar o pagamento à Contratado(a) no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no presente contrato. 

9.2. São obrigações do CONTRATADO: 

9.2.1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

9.2.2. Apresentar, sempre que solicitado, esclarecimentos necessários a Contratante; 

9.2.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações
específicas de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais
como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

9.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pela Contratante quanto à
execução do objeto contratado;

9.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo De Referência,
parte integrante da Processo de Dispensa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O contrato será realizado por execução indireta, por preço unitário. 

12.2. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratado(a) com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no
seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art.
137 da Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, sem prejuízos
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à previa e ampla defesa. 

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 137 da Lei 14.133, de 2021. 

13.4. O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADO(A): 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante,
salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios
gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
Foro da Comarca de Montes Altos - Ma. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 ...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 CONTRATANTE

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 TESTEMUNHAS:

_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF 

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $NAW4ulL/2A6

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2022

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   Processo

Administrativo n° 015/2022 – Dispensa de Licitação n º

006/2022: Favorecida:          S. BARROS DE SOUZA

EIRELI CNPJ 26.431.299/0001-22. Objeto: Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à

internet para a Secretaria Municipal de Saúde; Valor: R$

19.620,00 (dezenove mil, seiscentos e vinte reais).

Fundamento legal: Art. 72, inciso II da Lei 14.133/21 e suas

alterações. Montes Altos - MA, 03 de março de 2022.

Domingos Pinheiro Cirqueira - Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: ki1xrdxkm6r20220309160333
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Paulo de Oliveira Araújo
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br

MUNICIPIO DE
MONTES
ALTOS:06759104000160

/C=BR/O=ICP-
Brasil/ST=MA/L=Imperatriz/OU=AC SOLUTI
Multipla v5/OU=12121962000188/OU=Presencial
/OU=Certificado PJ A1/CN=MUNICIPIO DE
MONTES ALTOS:06759104000160
Data:09.03.2022 23:05
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